PROJETO DE LEI Nº 

Acrescenta parágrafo único ao art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 - Código Tributário do Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 199 [...]

 Parágrafo único. É vedado aos órgãos da administração pública direta e indireta cobrar taxas de qualquer natureza para emissão de certidão solicitada por contribuintes, servidores ativos e inativos, quando o documento tiver por finalidade a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador - Geral do Município

MENSAGEM Nº 389 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta parágrafo único ao art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas.”
O presente Projeto de Lei justifica-se uma vez que a matéria encontra amparo na Constituição Federal e Estadual, visto que ambas garantem a emissão gratuita de certidão quando o documento tiver por finalidade a defesa de direitos ou interesses pessoais, a par de assegurar o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de setembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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